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AUDITORIA

O módulo de auditoria do SIPAC possibilita acompanhamento em três níveis: acompanhamento de 

determinações do TCU, acompanhamento de recomendações da CGU e em nível de auditoria interna da 

instituição. 



MÓDULO



MÓDULO



ACOMPANHAMENTO DAS AUDITORIA

Auditoria Interna

Registro e acompanhamento dos relatórios de auditoria interna.

Controladoria Geral da União (CGU)

Registro e acompanhamento de Relatórios de Auditoria da CGU com constatações e 

recomendações para as unidades internas da Instituição. Em geral podem ser 

seguidas ou não (informando uma justificativa).

Tribunal de Contas da União (TCU)

Registro e acompanhamento de Relatórios de Auditoria do TCU com determinações 

para as unidades internas da Instituição. Possuem prazo e precisam ser cumpridas, 

ou apresentar um plano de resolução, sob pena de multas e sanções à instituição.



ACOMPANHAMENTO DAS AUDITORIA

Tribunal de Contas da União (TCU)
• Determinações do Tribunal de Contas da União (TCU)  são publicadas em documentos 

denominados Acórdãos, que são formados por uma  lista de determinações. 
• Cada determinação pode envolver uma ou mais unidades da Instituição, chamadas de setores 

interessados;

Controladoria Geral da União (CGU):
• Envia para a Instituição documentos denominados relatórios de auditoria (RA).
• Os RAs da CGU são formados por dois tipos de itens: informações ( de caráter descritivo) 

e constatações (formada por diversas  recomendações  que podem ser de interesse de uma ou 
mais unidades da Instituição.

Auditoria Interna (AUDIT):
• Usa o mesmo formato dos relatórios de auditoria da CGU para seus processos internos. Assim, 

todo o fluxo realizado para relatórios da CGU existe também para Relatórios de Auditoria 
Interna (AUDIT).



PERFIS DE ACESSO

• Auditor: Papel de auditor do sistema, permitindo o acesso aos relatórios contidos no 
módulo de auditoria e também realizar o cadastro das constatações/determinações 
enviadas pela CGU e TCU.

• Chefia da Unidade: Responde aos relatórios de auditoria, notificações, informa prazos de 
resolução, elabora plano de providências e informa recursos envolvidos.



FLUXO DE NEGÓCIOS

• A auditoria recebe/gera os acórdãos/relatórios, identifica as unidades envolvidas (setores 

i n t e r e s s a d o s )  p a r a  c a d a  d e t e r m i n a ç ã o / c o n s t a t a ç ã o ,  e  e n v i a - l h e s  a s 

determinações/constatações;

• As unidades respondem à auditoria com uma justificativa (ou descrição livre) e um conjunto de 

providências a serem tomadas para aquela determinação/constatação;

• Para cada providência se deve informar um prazo para cumprimento (opcional para 

constatações);

• Cada unidade pode enviar mais de uma resposta para a mesma determinação/constatação;

• Acórdãos não podem mudar, caso seja necessário mais alguma informação para retificação ou 

aditivação de uma determinação ou conjunto de determinações, um novo acórdão deve ser 

criado.



FLUXO DE NEGÓCIOS – Plano de Providências

• Uma vez que as unidades tenham se posicionado quanto aos relatórios de auditoria (CGU 

ou AUDIT), a auditoria monta o plano de providências em cima das providências 

declaradas. 

• Uma providência é uma solução que será adotada pela unidade jurisdicionada em resposta 

à notificações do órgão de controle interno decorrentes de verificações realizadas pelo 

setor de auditoria responsável.

• O Plano de Providências é o documento elaborado pelas unidades jurisdicionadas e 

encaminhado ao órgão de controle interno para o monitoramento das recomendações 

formuladas e encaminhamento de soluções adotadas para saneamento dos registros 

identificados pelo órgão de controle interno



FLUXO DE NEGÓCIOS – Relatório de Gestão

• O retorno para a CGU e para o TCU é realizado através de documentos chamados de relatórios 

de gestão.

• No caso do TCU estes são compostos por uma lista de acórdãos, com uma sub-lista de 

determinações associadas. Para cada uma destas determinações, existe uma lista de setores 

envolvidos e de providências declaradas.

• No caso da CGU, o relatório de gestão é composto por uma lista de relatórios de auditoria, com 

uma sub-lista de constatações associadas. Para cada uma destas constatações há a lista de 

recomendações do documento original, os setores envolvidos e as providências adotadas, além 

de um prazo final referente à constatação (que é opcional) e uma data indicativa da última 

informação referente à constatação (chamada no relatório de “Situação em”).



RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA (AUDIT)
SIPAC → Módulos → Auditoria e Controle Interno → Auditoria → Auditoria Interna (AUDIT) → Cadastrar 
Relatório de Auditoria.



RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA (AUDIT)

• Após cadastrados os dados básicos do relatório, o sistema irá direcionar para o cadastro de 
constatações e informações (que descrevem os itens do relatório a serem 
tratados/justificados ou relatados pelas unidades interessadas).

• Para cada Constatação, o usuário poderá informar o Assunto da constatação, o Número e 

a Descrição.

• Para cada Constatação, poderão ser cadastradas uma ou mais recomendações, indicando 
o julgamento da auditoria do que deve ser feito à respeito daquela constatação.



RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA (AUDIT)



RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA (AUDIT)



ACÓRDÃO – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU)
SIPAC → Módulos → Auditoria e Controle Interno → Auditoria → Tribunal de Contas da União (TCU) → 
Cadastrar Relatório de Auditoria.



ACÓRDÃO – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU)



ACÓRDÃO – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU)



NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA

• A notificação poderá ocorrer, conforme explicado, já na conclusão do cadastro, ou em um 
momento posterior, caso o relatório seja cadastrado aos poucos.

• Uma vez que uma unidade tenha sido notificada e respondido, especificando prazos e 

ações à serem realizadas, o Auditor, ao analisar as providências informadas, poderá 

notificar novamente a unidade cobrando a atualização da situação atual, reforçando o 

cumprimento do prazo ou solicitando novo parecer.

• Caso o Auditor não tenha recebido a resposta da unidade, poderá realizar uma segunda, 
terceira, quarta, etc. notificação, pela operação “Notificar” de cada relatório.

• O sistema controla e exibe a contagem de notificações realizadas, guardando o histórico.



NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA



NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA

• No caso do relatório interno, existe um mecanismo de envio de notas mais flexível, onde  o 

Auditor poderá passar orientações ou questionamentos diversos, chamado de “Notas de 

Auditoria’.

• Relatórios internos também poderão ter seus prazos flexibilizados, e alterados, pela 

operação “Prorrogar prazo”, que permite informar um novo prazo mediante cadastro de 

justificativa.

• Os relatórios dos demais órgãos de controle não permitem prorrogação de prazo. Em geral, 

quando isto ocorre, é representado por um novo relatório de auditoria ou acórdão, 

dependendo do órgão.



NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA



UNIDADES NOTIFICADAS

• Uma vez cadastrado e enviado o relatório, o mesmo será disponibilizado pelo Portal 
Administrativo do SIPAC para que as unidades marcadas como interessadas se 
posicionem.



RESPONDER NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA



RESPONDER NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA

Órgão 
responsável



RESPONDER NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA

Status 
respostaPrazo Vencido

Quantas 
notificações já 
realizadas



VISUALIZAR NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA



RESPONDER NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA (1)

Continua



RESPONDER NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA (2)



VISUALIZAR  RESPOSTAS



RESPONDER NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA



RESPONDER NOTIFICAÇÃO DE AUDITORIA



ANALISAR RELATÓRIOS DE AUDITORIA



ANALISAR RELATÓRIOS DE AUDITORIA



RESPOSTA ÀS NOTIFICAÇÕES DE RELATÓRIO

• Estas notificações solicitando atualização das providências informadas são respondidas por 
esta outra funcionalidade no portal administrativo.

• Só será possível comentar em cima das respostas já enviadas.



RESPOSTA ÀS NOTIFICAÇÕES DE RELATÓRIO



RESPOSTA ÀS NOTIFICAÇÕES DE RELATÓRIO



RESPOSTA ÀS NOTIFICAÇÕES DE RELATÓRIO



ACOMPANHAR ATENDIMENTO DAS DETERMINAÇÕES (TCU)



ACOMPANHAR ATENDIMENTO DAS DETERMINAÇÕES (TCU)



RELATÓRIO DE AUDITORIA POR CONSTATAÇÃO E DETERMINAÇÃO 



RELATÓRIO DE AUDITORIA POR CONSTATAÇÃO E DETERMINAÇÃO 



RELATÓRIO DE AUDITORIA POR CONSTATAÇÃO E DETERMINAÇÃO 



PLANO DE PROVIDÊNCIA E PLANO DE ACOMPANHAMENTO



PLANO DE PROVIDÊNCIA E PLANO DE ACOMPANHAMENTO



PLANO DE PROVIDÊNCIA E PLANO DE ACOMPANHAMENTO



PLANO DE PROVIDÊNCIA E PLANO DE ACOMPANHAMENTO



PLANO DE PROVIDÊNCIA E PLANO DE ACOMPANHAMENTO



CADASTRAR/ALTERAR TIPO DE AUSÊNCIA



CADASTRAR AUSÊNCIA



CADASTRAR/ALTERAR CALENDÁRIO ANUAL



CADASTRAR/ALTERAR ÓRGÃO EXTERNO



CADASTRAR/ALTERAR ORIGEM 



CADASTRAR/ALTERAR SUBTIPO DE AÇÃO



CADASTRAR/ALTERAR OBJETIVO



CADASTRAR/ALTERAR AÇÃO



CADASTRAR/ALTERAR PLANO DE EXECUÇÃO



CADASTRAR/ALTERAR PLANO DE EXECUÇÃO



CADASTRAR/ALTERAR PLANO DE EXECUÇÃO



GERAR/LISTAR PAINT



GERAR/LISTAR PAINT



GERAR/LISTAR PAINT



GERAR/LISTAR PAINT



GERAR/LISTAR PAINT



GERAR/LISTAR PAINT



GERAR/LISTAR PAINT



GERAR/LISTAR PAINT



GERAR/LISTAR PAINT



GERAR/LISTAR PAINT



OUTRAS OPERAÇÕES

• O Módulo ainda dá acesso “apenas para leitura” à uma série de relatórios de 

acompanhamento de diversos outros módulos, de acordo com os módulos já implantados, 

com o objetivo de subsidiar a elaboração dos relatórios de auditoria pelo Auditor.

• Requisições

• Almoxarifado

• Compras

• Contratos

• Orçamento

• Patrimônio

• Projetos

• Outros



DÚVIDAS?


